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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025. 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL Nº 002/2025. 
 

O município de Espirito Santo do Turvo, representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Gilberto 
Nascimento Bertolino, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
demais legislações aplicáveis, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital de 
classificação preliminar, referente Processo Seletivo Simplificado nº 002/2025. 
 
Considerando a apresentação do comprovante de experiência, nos termos do item 5.5 Item C do 
edital do processo simplificado por parte dos inscritos, houve a classificação dos participantes 
descritos abaixo. 

       
MOTORISTA TEMPORÁRIO 

 

Classificação Candidato RG  Pontuação 

Critérios para 
classificação/desempate: maior 

idade/nº de filhos/sorteio 
público 

1 Alexander Rodrigues  45.660.090-5 48,00   

2 Gilberto Silvio Gomes de Oliveira  29.984.437-7 45,98   

3 Luciano Gonçalves  29.315.57-4 44,55   

4 Antonio Zanata Junior  34.171.037-4 42,00   

5 Rogério Felício Barbosa  42.244.505-8 32,53   

6 Cícero Francisco Vanderlei da Silva 17.762.444-9 0 Maior idade 

7 Sérgio Carlos Brito Constantino 26.191.06-2 0 Maior idade 

8 Gilberto de Castro Leite  25.350.165-9 0 Maior idade 

9 Gilberto Zacarias de Souza 27.529.52-8 0 Maior idade 

10 Aparecido Venâncio dos Santos  27.298.004-3 0 Maior idade 

 
 

O prazo para interposição de recursos se inicia no dia 04 de fevereiro e se expira no dia 05 de 
fevereiro de 2025, devendo o recorrente protocolar seu recurso na sede da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo/ SP. 

 
 
 
 

Gilberto Nascimento Bertolino 
Prefeito Municipal 

 


